
Memorando 2- 504/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/03/2025 às 09:40:18

Setores envolvidos:

PRE, PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PLO 34/2025

 

 O município de Canguçu não possui lei regrando a denominação de logradouros e bens públicos, pela ausência de
parâmetro legal para analisar o projeto de lei deixo de me manifestar. 

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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